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Processo nº 08059.001177/2020-11
  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 38/2020, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA DIRETORIA
TÉCNICO-CIENTÍFICA DA POLÍCIA FEDERAL  E A EMPRESA
TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

 
 
A União Federal, por intermédio da DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA – DITEC/PF , registrada no
CNPJ/MF sob o n.º 00.394.494/0087-06, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sul, Quadra 7 – Lote 23,
em Brasília-DF, órgão do Ministério da Justiça, neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. ALAN DE
OLIVEIRA LOPES, CPF 647.649.581-04 e C.I. 1.390.962 SSP/DF, matrícula funcional nº 9.248,
nomeado pela Portaria nº 239 - GAB/MJSP, de 08 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº
088, seção 02, p. 32, de 11 de maio de 2020, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.622.010/0001-06, sediada na Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº 001, bloco 01, sala 214C -
Jacarepaguá, no Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.775-022, endereço eletrônico: comercial@treviso.inf.br,
telefone: (21) 3090-2139, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª THAÍS
JANAÍNA DE ARAÚJO GOMES , portadora da Carteira de Identidade nº 07110968, expedida
pela OAB/RJ e CPF nº 100.775.527-09, tendo em vista o que consta nos Processos
nº 08200.007983/2020-12 e nº 08059.001042/2020-56 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 6/2020, Ata de Registro de
Preços nº 07/2020,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos destinados à documentação e
busca de vestígios para uso em situações operacionais e ações de capacitação realizadas pela
SEPEX/DPER/INC/DITEC/PF conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificada no preâmbulo e à proposta
vencedora , independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL

R$

23

KIT DVRS, HDS, CÂMERAS,
FONTES E CABEAMENTO
Fabricante/Modelo: conforme
proposta

150357 unidade 01 16.784,62 16.784,62

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de 23/12/2020 e encerramento em 23/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de
1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.784,62 (dezesseis mil e setecentos e oitenta e
quatro reais e sessenta e dois centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200406
Fonte: 0174020227
Programa de Trabalho: 061815016154U5664
Elemento de Despesa: 449052
PI: PF99C002920
Nota de Empenho: 2020NE800376
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.  
 
9. CLÁUSULA NONA  - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
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do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal – Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 

Brasília, 21 de dezembro de 2020.

 

ALAN DE OLIVEIRA LOPES
Diretor Técnico-Científico

DITEC/PF
 
 

THAÍS JANAÍNA DE ARAÚJO GOMES
Responsável Legal da Contratada
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TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
 
 

TESTEMUNHAS:

1ª - Camila Ramos Cabral - CPF: 699.072.001-82

2ª Fernanda Oliveira Santos - CPF: 852.274.981-72

Documento assinado eletronicamente por CAMILA RAMOS CABRAL, Agente Administrativo(a),
em 21/12/2020, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA OLIVEIRA SANTOS, Agente
Administrativo(a), em 21/12/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALAN DE OLIVEIRA LOPES, Diretor(a), em
22/12/2020, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS JANAÍNA DE ARAÚJO GOMES, Usuário
Externo, em 04/01/2021, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17124133 e o código CRC EA1ED613.

Referência: Processo nº 08059.001177/2020-11 SEI nº 17124133
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DIRETORIA TÉcNIco-cIENTíEIcA
INsTITuTO NAcIONAL DE cRIIvIINALísTIcA

EXTRATO DE CONTRATO N9 38/2020 - UASG 200406 - DITEC/DPF

N9 Processo: O8059.001177/2020-11.
Pregão N9 6/2020. Contratante: DIRETORIA TECNICO-ClENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 36.622.010/0001-06 - TREVISO TECNOLOGIA DA INFORMACAO

LTDA. Objeto: A aquisição de equipamentos destinados à documentação e busca de
vestígios para uso em situações operacionais e ações de capacitação realizadas pela
sepex/dper/inc/ditec/pf conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de
referência, anexo do edital. Item 23.

Fundamento Legal: . Vigência: 23/12/2020 a 23/12/2021. Valor Total: RS
16.784,62. Data de Assinatura: 21/12/2020.

(coIvIPRAsNET 4.0 - 11/01/2021).
EXTRATO DE coNTRATo Ne 33/2020 - uAsG 200406 - DITEc/DPF

N9 Processo: 08059.001134/2020-36.
Pregão N9 6/2020. Contratante: DIRETORIA TECNICO-ClENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 29.205.731/0001-55 - BR IMPORTACAO EIRELI. Objeto: A aquisição

de equipamentos destinados à documentação e busca de vestígios para uso em situações
operacionais e ações de capacitação realizadas pelo sepex/dper/inc/ditec/pf conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital. Item
05..

Fundamento Legal: . Vigência: 29/12/2020 a 29/12/2021. Valor Total: RS
57.280,00. Data de Assinatura: 29/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2021).

EXTRATO DE CONTRATO N9 41/2020 - UASG 200406 - DITEC/DPF

N9 Processo: 08059.011922/2020-60.
Pregão N9 8/2020. Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF.
Contratado: 03.263.975/0001-09 - SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA EM

INFORMATICA LTDA. Objeto: A aquisição de estações periciais de trabalho para uso pelos
peritos criminais federais lotados na sepex/dper/inc/ditec/pf, para processamento 3d e
para uso em campo e em ações de capacitação/treinamento, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital. item 2..

Fundamento Legal: . Vigência: 30/12/2020 a 30/12/2021. Valor Total: RS
208.000,00. Data de Assinatura: 28/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 11/01/2021).

RETIEIcAçAo
NO EXTRATO DE CONTRATO N9 00033/2020
Publicado no D.O de 2021-01-18, Seção 3. Onde se lê: Vigência: 22/12/2020 a

22/12/2021. . Leia-se: Vigência: 23/12/2020 a 23/12/2021.

(coIvIPRAsNET 4.0 - 15/01/2021). Á
SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ACRE

EXTRATO DE CONTRATO N9 1/2021 - UASG 200380 - SR/PF/AC

N9 Processo: 08220.008609/2019-62 A I
Pregão N9 09/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA

FEDERAL NO ESTADO DO ACRE.
Contratado: 20.345.453/0001-67 - F M TERCERIZACAO EIRELI. Objeto:

Contratação de mão de obra de serviços terceirizados, para a sede da Superintendência
Regional da Polícia Federal em Rio Branco/AC e suas Unidades Descentralizadas, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Fundamento Legal: Lei 10.520/02. Vigência 01/02/2021 a 31/01/2022. Valor
Total: RS 992.912,04. Data de Assinatura: 08/01/2021.

COMPRASNET 4.0 - 15/01/2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 1/2020 - UASG 200380 - SR/DPF/AC

Número do Contrato: 2/2020.
N9 Processo: 08220.005603/2019-33.

Pregão. N9 11/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO
DO AC. Contratado: 11.609.533/0001-91 - IMUNIZADORA PROTEGE COMERCIO E SERVICOS
EIRELI. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato n° O2/2020, cujo objeto é serviço de
dedetização, desinsetização, desratização, descupinização, etc. Na sede da policia federal
em rio branco - acre e suas delegacias descentralizadas. Vigência: 2021-01-31 a
30/01/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: RS 14.557,88. Data de Assinatura:
21/12/2020.
(cOIvIPRAsNET 4.0 - 21/12/2020).

EXTRATO DE TERMO A0ITIvo N2 2/2020 - uAsG 200380 - sR/DPF/Ac
Número do Contrato: 3/2019.
N9 Processo: 08220.007170/2018-70.

Pregão. N9 13/2018. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO
DO AC. Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: O
objeto do presente termo aditivo é a prorrogação da vigência do contrato n9 03/2019-
sr/pf/ac por mais 12 meses, compreendendo o período de 15/02/2021 a 14/02/2022, nos
termos da cláusula segunda do contrato original.. Vigência: 2021-02-15 a 14/02/2022. Valor
Total Atualizado do Contrato: RS 465.834,20. Data de Assinatura: 11/01/2021.

(cOIvIPRAsNET 4.0 - 11/01/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

EXTRATO DE CONTRATO N9 12/2020 - UASG 200358 - SR/DPF/AL

N9 Processo: 08230.006138/2020-72.
Pregão N9 19/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE

AL.
Contratado: 72.381.189/0010-01 - DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. Objeto:

Aquisição de 03 (três) estações de trabalho avançadas precision 7920 tower dell..
Fundamento Legal: . Vigência: 12/01/2021 a 12/01/2022. Valor Total: RS

126.660,00. Data de Assinatura: 12/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 15/01/2021).

EXTRATO DE CONTRATO N9 11/2020 - UASG 200358 - SR/DPF/AL

N9 Processo: 08230.004554/2020-36.
Tomada de Preços N9 2/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO

ESTADO DE AL.
Contratado: 08.898.820/0001-54 - ASSISTENCE ENGENHARIA EIRELI. Objeto:

Contratação de serviço de engenharia de pavimentação e drenagem do pátio da
dre/sr/pf/al..

Fundamento Legal: . Vigência: 12/01/2021 a 12/07/2021. Valor Total: RS
347.854,32. Data de Assinatura: 08/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 15/01/2021).

EXTRATO DE CONTRATO N9 16/2020 - UASG 200358 - SR/DPF/AL

N9 Processo: 08230.006798/2020-53.
Pregão N9 32/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO

DE AL.
Contratado: 88.766.936/0001-79 - MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes do tipo mobiliário a ser utilizado na nova
sede da polícia federal em brasília/df e nas unidades dos órgãos participantes,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo
do edital..

Fundamento Legal: . Vigência: O5/01/2021 a 05/01/2022. Valor Total: RS
28.036,00. Data de Assinatura: 05/01/2021.

(coIvII>RAsNET 4.0 - 15/01/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 3/2021 - UASG 200392 - SR/DPF/CE

Número do Contrato: 2/2018.
N9 Processo: 08270.002403/2017-71.

Pregão. N9 6/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO
DO CE. Contratado: 10.781.353/0001-20 - REI DE OURO MUDANCAS E TRANSPORTES
EIRELI. Objeto: Reajustar, em 4,52% (ipca-2020), e prorrogar por mais 12 meses o
contrato n. 02/2018, cujo objeto é a prestaçao de serviços de transporte rodoviário de
mobiliário em geral, cargas, documentos, bagagem, veículos e demais objetos de
propriedade ou de interesse da polícia federal, em caminhao fechado tipo baú,
abrangendo todo o território nacional, para atender às necessidades da sr/pf/ce,
conforme estabelecido em edital e anexos.. Vigência: 2021-02-10 a 10/02/2022. Valor
Total Atualizado do Contrato: RS 90.684,28. Data de Assinatura: 15/01/2021.

(coIvIPRAsNET 4.0 - 15/01/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO N9 10/2019 - UASG 200338 - SR/DPF/DF

N9 Processo: 08280.019527/2019-39.
Inexigibilidade N9 6/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO

DISTRITO FEDERAL.
Contratado: 00.082.024/0001-37 - COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO DISTRITO FEDERAL. Objeto: Contratação direta de serviços públicos de abastecimento
de água e esgotamento

sanitário, para atendimento das necessidades da superintendência regional da
pf no

distrito federal, prestados em regime de exclusividade pela companhia de
saneamento

ambiental do distrito federal (caesb)..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 01/01/2020 a

31/12/2025. Valor Total: RS 900.000,00. Data de Assinatura: O1/01/2020.

(coIvIPRAsNET 4.0 - 15/01/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO N9 6/2021 - UASG 200352 - SR/DPF/ES

N9 Processo: 08285.004074/2020-30.
Pregão N9 5/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO

ES.
Contratado: 22.800.699/0001-07 - VERTICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.

Objeto: Prestação de serviços de vigilância armada e desarmada.
Fundamento Legal: . Vigência: 01/02/2021 a 01/02/2022. Valor Total: RS

767.002,80. Data de Assinatura: 13/01/2021.

(coIvIPRAsNET 4.0 - 15/01/2021).
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO N9 22/2020 - UASG 200354 - SR/DPF/MS

N9 Processo: 08335.006565/2020-82.
Pregão N9 32/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO

DO MS.
Contratado: 88.766.936/0001-79 - MARELLI MOVEIS PARA ESCRITORIO S/A.

Objeto: Aquisição de mobiliário..
Fundamento Legal: . Vigência: 31/12/2020 a 31/12/2021. Valor Total: RS

43.667,00. Data de Assinatura: 31/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 15/01/2021).

EXTRATO DE CONTRATO N9 23/2020 - UASG 200354 - SR/DPF/MS

N9 Processo: 08335.000001/2021-17.
Pregão N9 32/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO

DO MS.
Contratado: 55.088.157/0001-02 - FK GRUPO S/A. Objeto: Aquisição de

mobiliário ..
Fundamento Legal: . Vigência: 31/12/2020 a 31/12/2021. Valor Total: RS

27.682,00. Data de Assinatura: 31/12/2020.

(COMPRASNET 4.0 - 15/01/2021).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 1/2021 - UASG 200354

N9 Processo: 08335009718/2020 _ Objeto: Contratação de prestação de serviço de
fornecimento energia elétrica para atender à Delegacia de Polícia Federal em Três
Lagoas/MS. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 249, Inciso XXII da Lei
n9 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Fornecimento o objeto por meio de concessionária
de serviço público. Declaração de Dispensa em 29/12/2020. HEITOR LUIS FERNANDES.
Gestor Financeiro. Ratificação em 29/12/2020. MARCELO CORREIA BOTELHO. Ordenador de
Despesas. Valor Global: RS 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 02.328.280/0001-97 ELEKTRO
REDES S.A..

(SIDEC - 15/01/2021) 200354-00001-2021NE999999

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 1/2021 - UASG 200354

N9 Processo: 08335.009719/2020 . Objeto: Contratação de prestação de serviço de
fornecimento de água para atender as unidades da Superintendência Regional do
Departamento de Polícia Federal em Campo Grande, MS Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 259, Caput da Lei n9 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Prestação

Este documento pode ser verIfIcado no endereço eletronico Documento assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2 de 24/08/2001,
E http //www In gov br/autentIcIdade html pelo codigo 05302021011800114 que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Bmsfl
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IJDKKBLGFGHMNOPQRGESJITLFGUVUVWXYVVZ[\G
IKAI]DIGFGRHĜGLTDCDEB_G
IJD̀IÈIGFGQRRaRbcRRRRHĜGNDTÌLTDBG̀I]ED]L̂]DIÈDdD]B̂ND̀I]cNAdG
]EAeGFGRRfgaagacRRhîRbGdLEIFGjbHkGQRQâgfffG
IENITI]LGFGKÌLTGNIGBTIBKGDKL_BNBKGKS_ĜGlSBNTBGRiĜG_L̀IGQfG
JSED]DADLGFGgiRHĜGmTBKD_DBGSdFGNdG]IAFGiRbHR̂QRR

]TINLTGFGfbbQQRHRcRRRĤRbĜGnoXpqrsG̀I]EL_LCDBGNBGDEdLTJB]BLG_̀NBG
IENITI]LGFGIJmBDtBNLTGBmI_BTNLGmSIGRRRRHGm_]GRHGKB_GeB]BTIABCSBG
JSED]DADLGFGbRRHĜGTDLGNIGeBEIDTLGSdFGTeG]IAFGQQiiM̂RQQG
B̀tBG]BJmDLFG
LmKITuB]BLGcGdDEB_DNBNIG
BlSDKDvwLGNIGRHGSENxGNLGD̀IJGQfGjyD̀GNuTKzG{NKxxxkzGNLGATICwLGRbcQRQR̂ND̀I]xG
]LEdLTJIGNIKAB]{LGHiHRaQMâKIAItcNAITcDE]cND̀I]xGATL]GLTDCIJFGQRQRATRRRRb

]_BKKGFGHGfRHRhGRbHhHMRHbHMaSMbbaGHiQfbhGRHiaRQRQQiGaagRMQGQRRaRbGAdgg]RRQgQRG
D̀ALGFGLTNDEBTDLGJLNB_x_D]D̀xFGATICBLG
BJABTLFG_IDHRMQRGDE]DKLFGATL]IKKLFGRhQRRRRighfQRQRHQG
SdcJSED]DADLGmIEIdD]DBNLFGNdGcG
LTDCIJGNLGJB̀ITDB_GFGEB]DLEB_G
TIdITIE]DBFGBT̀RHG_IDHRMQRcRQGESJxGLTDCxF

uB_LTGLTDCDEB_GFGHbxihazbQG
NI|IKKIDKGJD_zGKÌI]IÈLKGIGLD̀IÈBGIGlSB̀TLGTIBDKGIGKIKKIÈBGIGNLDKG]IÈBuLK}G
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IKAI]DdD]B]BLGNLGJB̀ITDB_GLSGKITuD]L

ENFGaagRMQGKSmD̀IJFGffĜIlSDABJIÈLKGABTBGBSNDLzGuDNILG
KIlxFGHGlSBÈDNBNIFGHGuB_LTGSED̀BTDLFGHbxihazbQG
uB_LTGNLGKIlxGFGHbxihazbQ

HzRRRRRG]~�����~G
KDK̀IJBG]DT]SD̀LGdI]{BNLG̀uG
K���O��G�������~G�O����~G��zG����O��G�������~G�O����~G��G
JBT]BFGD��O������KO����OGD̀IJGNLGATL]IKKLFGRRRQfGD̀IJGNIGJB̀ITDB_FGRRRHMRfMi

G̀LG̀GBG_GFGHbxihazbQ
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